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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
O Município de Marquinho torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 03 de junho  do ano de 2022, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Sete de Setembro  n° s/nº  em Marquinho , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede 
Reforma e 

Ampliação do Paço 
Municipal 

Área Construída    
97,36   m² 

Área de Reforma    
333,73   m² 

180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3648-1102. 
Município de Marquinho/Pr., 18 de Maio de 2022. 
Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

DECRETO Nº 068/2022 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. TIAGO RADLOFF PADILHA, portador da Cédula de 

Identidade n.º 10.752.915-2, para exercer o Cargo Efetivo de MOTORISTA, tendo em vista 

sua aprovação no Concurso Público Municipal 001/2018, em acordo com o artigo 11, 

inciso I da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os 

deveres e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

 
 

 

DECRETO Nº 069/2022 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. LEANDRO KAWA, portador da Cédula de Identidade n.º 

10.343.429-7, para exercer o Cargo Efetivo de MOTORISTA, tendo em vista sua 

aprovação no Concurso Público Municipal 001/2018, em acordo com o artigo 11, inciso I 

da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002, a ele atribuindo todos os deveres 

e prerrogativas do cargo. 
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 17 de maio de 2022. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  035/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2022 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E AGASALHOS PARA A SECRETARIA DE ESPORTES. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: JEVERSON IVAN PAESE – PITTY SPORTS inscrita no CNPJ nº 25.371.647/0001-50, com 
sede à Rua José Silva, 550 - Bairro Industrial, CEP 85.580-000, Itapejara D'Oeste - PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 17.390,00 (dezessete mil, trezentos e noventa reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 18 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 850/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022, no valor de R$ 
443.715,63 (Quatrocentos e quarenta e três mil, 
setecentos e quinze reais, sessenta e três 
centavos) dá outras providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 443.715,63 (Quatrocentos 
e quarenta e três mil, setecentos e quinze reais, sessenta e três centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1069 – Convênio Estadual 384/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 443.715,63 
Conta Despesa: 944 
Fonte: 00944 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.7.24.99.01.06.00.00.00.00 Convênio Estadual 384/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias 
Urbanas 

R$ 443.715,63 

  
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 851/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022, no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais) dá outras 
providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1070 – Convênio Estadual 419/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 945 
Fonte: 00945 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.7.24.99.01.07.00.00.00.00 Convênio Estadual 419/2022 - SEDU - Pavimentação de Vias 
Urbanas 

R$ 200.000,00 

  
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 852/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022, no valor de R$ 
79.765,17 (Setenta e nove mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais, dezessete centavos) dá 
outras providências. 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 79.765,17 (Setenta e nove 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais, dezessete centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1071 – Convênio Estadual 460/2022 - SEDU - Aquisição de um veículo novo sedan 0 KM 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 79.765,17 
Conta Despesa: 946 
Fonte: 00946 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.7.24.99.01.08.00.00.00.00 Convênio Estadual 460/2022 - SEDU - Aquisição de um veículo 
novo sedan 0 KM 

R$ 79.765,17 

  
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 853/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022, no valor de R$ 
420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) dá 
outras providências. 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 420.000,00 (Quatrocentos 
e vinte mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento de Viação 
26.782.0009-1072 – Convênio Estadual 461/2022 - SEDU - Aquisição de uma Retro Escavadeira nova 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 420.000,00 
Conta Despesa: 947 
Fonte: 00947 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.7.24.99.01.07.00.00.00.00 Convênio Estadual 461/2022 - SEDU - Aquisição de uma Retro 
Escavadeira nova 

R$ 420.000,00 

  
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 854/2022 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a Alienar Bens Móveis e dá outras 
providencias. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º. Fica o executivo municipal autorizado a alienar bens moveis através de leilão administrativo 
os seguintes: 
- SUCATA DE VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ PAS/ONIBUS, ANO 2008, MODELO 2009, COR 
AMARELA, PLACA AQY-3798, RENAVAM – 123567483, CHASSI – 9BWR882W49R922219. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 10.000,00 

- UM VEÍCULO FIAT/UNO MILLE WAY ECON, ANO 2013, MODELO 2013 COR BRANCA, PLACA 
AXK-3520, RENAVAM – 00569068053, CHASSI – 9BD15804AD6873528. PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 10.000,00 

- UM VEÍCULO IVECO/CITYCLASS PAS/ONIBUS, ANO 2013, MODELO 2014, COR AMARELA, 
PLACA AXP-3291, RENAVAM – 00587354500, CHASSI – 93ZL68CO1E8454593, PERTENCENTE 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 35.0000,00 

-UM VEÍCULO VOLVO/MPOLO VIAGGIO R, ANO 2001, MODELO 2001, PLACA AKB-2C78, COR 
BRANCA, RENAVAM 00765045249, CHASSI 9BVR6C4101E356847, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 25.000,00. 

-UM VEICULO VW/KOMBI MIS/CAMINHONETA, ANO 2009, MODELO 2010, PLACA ARR-4088 , 
COR BRANCA , RENAVAM 161317987, CHASSI 9BWMF07XXAP007393, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 10.000,00. 

-UM VEICULO VW GOL 1.0 G4, ANO 2012, MODELO 2013, PLACA AVJ-9841, COR BRANCA, 
RENAVAM 00466516177, CHASSI 9BWAA05W1DP002910, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 10.000,00 

VEÍCULO VW/MASCA GRAMINI O PAS/ONIBUS, ANO 2009, MODELO 2010, COR AMARELA 
PLACA ARY-9675, RENAVAM 001781689270, CHASSI 9532452R7AR002794, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 35.000,00 

- 05 JANELAS DIVERSAS COM VIDRO. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO 
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 1.000,00 

- SUCATA APROXIMADAMENTE 50 COMPUTADORES - PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 1.000,00 

 

 

- CARTEIRAS COM CADEIRAS 150 UNIDADES. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO 
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 500,00 

- CADEIRAS 300 UNIDADES. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 500,00 

- SUCATA FERROSA MISTA – TOTAL DE 1.000 KG. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO 
MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 1.000,00 

 
Artigo 2º. O valor dos veículos a serem alienados foi aferido conforme avaliação da Comissão Especial 
de Avaliação de Bens Móveis nomeados através do decreto Nº061/2022 de 04 de maio de 2022. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 855/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU 
E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM 
O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 783.228,58 (Setecentos e oitenta e três mil, 
duzentos e vinte e oito reais, cinquenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento De Urbanismo 
15.451.0009-1074 – Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 767.564,00 
Conta Despesa: 00938 
Fonte: 00938 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento De Urbanismo 
15.451.0009-1074 – Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque Urbano 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 15.664,58 
Conta Despesa: 00003 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 783.228,58 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.7.24.99.01.13.00.00.00.00 Convênio Estadual IAT 188/2021 - Implantação de um Parque 
Urbano 

R$ 767.564,00 

  
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção do Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.664,58 
Conta Despesa: 00520 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 783.228,58 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2022 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
001/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
MARQUINHO - PARANÁ E A COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO - 
COPEMAR 
 

Por este instrumento, o Município de Marquinho, Paço municipal sito a Rua Sete de 
Setembro, s/n, Centro, nesta cidade de marquinho, inscrito no CNPJ Nº 01.612.552/0001-13, pessoa 
jurídica de direito público, neste ato, devidamente representado pelo Prefeito do Município, Senhor Elio 
Bolzon Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na br 158, s/n, portador do CPF 
061.537.579-01, doravante denominado CONCEDENTE. E, de outro COOPERATIVA DE AGRICULTORES 
FAMILIARES DE MARQUINHO - COPEMAR., inscrito no CNJ n. 34.658.718/0001-91, com sede a Rua Sete 
de Setembro, s/n, centro, CEP 85.168-000, Município de Marquinho/Pr., devidamente representada por sua 
Presidente o Sr. Marinaldo Huf, inscrito no RG n. 10.746.478-6 - SSP/PR o CPF n. 080.861.809-13, 
doravante denominada ENTIDADE/tomadora, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente Termo 
Aditivo ao Termo de Fomento, aprovado pela Lei n. 13.019/2014, em conformidade com os demais 
dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal n. 111/2017, Lei n. 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei 
Municipal nº 773/2021, de 26 de fevereiro de 2021, nos termos que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de 
Fomento, previsto na Cláusula Terceira, por mais 12 (doze) meses, a contar de 20 de maio de 2022, 
encerrando-se em 20 de maio de 2023.  

Em decorrência da dilação do prazo e alteração do Plano de Trabalho, fica alterado o 
valor do repasse decorrente da parceria passando ao valor total anual de R$ 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais condições e dispositivos 
estabelecidos no Termo de Fomento original, não explicitamente modificados neste PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, aos 18 de maio 
de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  

   
 

Marinaldo Huf 
Presidente COPEMAR. 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
Emerson Baptistel 
CPF.: 053.423.369-45 
 
 
_____________________________________ 
Diego Pereira Moreira 
CPF.: 061.536.699-64 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

 
EDITAL Nº 013/2022 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2019 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
006/2019. 

  
  CONVOCAR: 
 

1 - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº.001/2019, 
para comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - 
Centro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital, munida dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do 
Edital do Concurso Público N° 006/2019, de 22/04/2019 e do Anexo I do presente edital. 
 

 
PROFESSORES 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
MAYKON JOSÉ KUFFEL DA SILVA 13° 
BRUNA MARA BERNARDI 14º 

 
 

2 – O não comparecimento dos candidatos com as devidas comprovações dos 
documentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de publicação do presente edital acarretará aos candidatos à perda do direito a vaga e 
consequentemente não nomeação. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 18 DE 

MAIO DE 2022. 
 
 
 
 
 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração 
assinada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais 
nº 19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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PORTARIA Nº 059/2022 

DATA: 18/05/2022 
 

Súmula: Revoga Portaria que abaixo menciona. 

           

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Revogar a Portaria Nº. 058//2022 de 17/05/2022. 

 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir desta data 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE MAIO DE 2022. 

         

 

    AGENOR BERTONCELO 
                 Prefeito Municipal    

      


